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 Ofício nº 546/2019. 

 

Município de Araruama, 17 de Dezembro de 2019. 

 

 À empresa W L CARDOSO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

 Aos cuidados do representante Sr. Wagner Cruz Cardoso. 

 Endereço: Avenida Mario Vasconcelos, nº 20, loja 102, Centro, Araruama/RJ, 

CEP: 28.970-000. 

 

 ASSUNTO: NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE 

 

1. O MUNICIPIO DE ARARUAMA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede à Avenida John Kennedy, n° 120, Araruama, Centro, nesta Cidade, 

inscrito no CNPJ sob o n° 28.531.762/0001-33, neste ato representado pela 

Secretária Municipal de Saúde, Sr.ª Ana Paula Bragança Correa, vem 

NOTIFICAR a empresa W L CARDOSO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 29.139902/0001-

95, com sede na Avenida Mario Vasconcelos, nº 20, loja 102, Centro, 

Araruama/RJ, CEP: 28.970000, da aplicação da penalidade de 

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, pelo prazo de 02 

(dois) anos, com fulcro no artigo 87, inciso IV da Lei nº 8.666/93, conforme 

decisão fundamentada da autoridade, constante do processo administrativo 

nº 31.383/2019. 

2. Assim, fica a empresa notificada para, querendo, apresentar RECURSO, 

conforme previsto no art. 109 da Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, a 

contar da data do recebimento desta notificação, dirigido a Exma. Sr.ª 

Prefeita do Município de Araruama/RJ, no endereço Avenida John 

Kennedy, n° 120, Araruama, Centro. 
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3. Por oportuno, informo que os autos do Processo Administrativo nº 

31.383/2019 apensado aos processos nº 33.212/2019 e nº 33.359/2019, 

encontram-se à disposição para vista do interessado, o que não modifica ou 

altera o prazo improrrogável de 05 (cinco) dias úteis para interposição do 

recurso. 

 

 

MUNICÍPIO DE ARARUAMA 

Ana Paula Bragança Correa  

Secretária Municipal de Saúde 

 


